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PARECER JURI DIC10 A CO i IS SAO DE 
LEGISLAÇ ko„11.JSIK» REDACÃO ::\,N1AR_-
DA ESTÁ1`\;CIA TURISTICA DE IBITINGA. 

11-11IC 

Trata-se de parecer reèrente ao Projeto de de 
OU .021. de autoría da nom-e eadora \ilv 1 ernanda Sartorl P . n' 
Rogerio que outorga Título de Cidadão Benemérito ao Deputado ft:,
Rossi, com a Emenda de n'" 0112021. apr :,:..mtada peia C:OMISSA° 
CONSTITUIÇÃO, LEGISLACÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Dispõe o artigo 206 alínea "e", do RegimentoInterno: 

ART. 206. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de 
competência priNatix a da Câmara que excede os limites de sua 
economia interna, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação 
compete ao Presidente da Câmara. 

e) a concessão de qualquer honraria ou homenagens às famílias, 
pessoas, entidades e/ou empresas que reconhecidamente, tenham 
prestado serviços ao município. 

Projeto foi emendado p 
ara sua reg lar tram 

xa 
a do Poder 

Ibítinga, 21 de 
Ateneiosament 
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